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lnstitui o Cenho Estadual de Referência em
Saúda da Mulher - CERSÍII/AC, estabelece
diretrizes para organização da atenção
especializada à saúde Íeminina no âmbito do
Estado do Acre, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislaüva do Estado do Acre decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art.lo Fica insütuído o Centro Estadualde Referência em Saúde da Mulher- CERSM/AC,

no âmbito do Estado do AcÍe.

AÍt, 29 O CERSM/AC tem por finalidade organizar, articular e qualificar a atenção

especializada à saúde da mulher na rede publica estadual, atuando de forna comflementar aos

seÍviços iá existentes.

Art. 30 O Centro não se deslina a substituir unidades e serviços públicos existentes, mas

a apoiar tecnicamente e qualificar o atendimento especializado na rede estadual e municipal.

AÉ,40 Constituem obiêlivos do CERSM/AC:

| - contribuir para o diagnósüco precoce e hatamento de doenças ginecologicas;

ll - apoiar a organização dos fluxos assistenciais da rede pública;

lll - contribuir para a reduÉo das Íihs de espera por atendimento especializado;

lV - oÍerecer apoio técnico às equipes nunicipais de saúde;

V - promover acolhimento e orientação às pacientes e seus familiares;

Vl - fomenbr ações educativas relacionadas à saúde feminina;

Vll - fortahcer a qualificaSo dos proÍissionais da rede pública de saúde.
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fut. 50 O atendimênto oferlado observaÉ abordagem multiprofissional, conforme

disponibilidade da rede pnblica.

Àrt 60 Poffio integrar o atendimento mulliprofis*mal, enúe outÍas áreas:

l-gineúgia;

ll - enfermagem especializada;

lll - psicologia;

lV - assistência social;

V - fisioterapia pélüca, quando disponível;

Vl - ouúas ámas conebtas à saúde da mulher.

fut. 7'O CERSMiAC atuará como polo de articulação da rede pubfie de atenÉo à saúde

da muher, promovendo inbgnÉo entre seÍviços e§taduais e municipais.

Àt 8o Para cumptimenb de suas finalidades, o Cenbo poderá cooperar com:

| - seruiçm municipais e estaduais de saúde;

ll - insútri@s de ensho supedoc

lll - hospitais púUicos;

lV - organiza@s da sodedade cMl que atuem na saúde da muher.

AÍt. 9o A coopemÇâo com enüdades privadas ou filantrÓpicas náo substitui nem transÍere

ao terceiro setor a responsabilidade do Estado na oferta de serviços públicos.

Art. í0. O Cenúo deverá priorizar estategias de interiorização do atendimento' em

arlicuhção mm os municípios.

Art. í1, A implementação do CERSM/AC dar'se-á no âmbito das estruturas, programas e

políticas públicas já existentes.

Art. í2. Caberá ao Poder Executivo definir forma, localizaçã0, cronograma e gradualidade

de implantação do Cenúo, conforme plane,iamento e disponibilidade orçamentária.
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AÍt. í3. O Poder Executivo poderá diwlgar periodicamente informa@s consdidadas

sobre as açóes desenvolvidas.

Art. 14. Esta Lei entra em úgorna data de sua publicaÉo.

Sala das Sessóes "Deputado Francisco GaÍtaxo"
27 de Íevereiro de 2026

-r -\'-
Adailton Cruz

Deputado Estadual - PSB
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JUSTIFICATIVA

A saúde da mulher constitui eixo fundamentaldas políticas públicas de saúde, envolvendo

não apenas qridados relacionadm à geshçáo e ao parto, mas tamtÉm o acompanhamento

continuo de mndiçoes ginecológicas que impactam diretamente a qualidade de vida, o bem-estar

Íisico e emocional, a permanência esmlar e a trodutividade laboral de mihares de mulheres

acíeanas.

No Estado do Acre, a realidade enftentada por muitas mulheres ainda é marcada pela

difcrldade de acesso a @nsultas especializadas, exames diagnósticos e acompanhamento

adequado para doenças ginemlógicas como endometriose, adenomiose, miomas, distúrbios

menstruais severcs e oufas condiçoes que frequentemente provocam dor incapacitante'

sângramentos intensos e limitaçles funcionais tempoÉrias ou permanentes.

A ausência de uma estrutura pública especializada voltada à oryanização e qualificação

desse atendimento gera fragmentaÉo dos serviços, sobrecarg das unidades generalistas e

longos períodos de espera por consultas e procedimentos, situaÉo que s€ agrava especialmente

para mulheres residentes em regiÕes do intedor, mmunidades rurais, ribeirinhas e localidades de

dificil acesso.

Embora a rede pública estadual e municipal de saúde desempenhe papel essencial no

atendimento à populaçã0, observa+e a necessidade de aprimorar a articuh$o entre seNiços,

oÍganizar fluxos assistenciais e oferecer supoÍte técnico espcializado às equipes que afuam

diretamente nos municípios, reduzindo desigualdades regionais e garantindo maior eficiência na

prestaÉo do atendimento.

Nesse contexto, o presente Proieto de Lei propõe a instituição do Centro Estadual de

ReÍerência em saride da Mulher - CERSM/AC, concebido como eskufuÍa de apoio técnim e

organização da rede púHica de atenção à saúde feminina, atuando de forma mmplementar aos

seÍviços existentes, sêm subsütuílos.

O CentÍo terá como funÉo contribuir para o diagnóstico precoce de doenças

ginecológicas, apoiar tecnicamente os municípios, qualificarfluxos de atendimento, reduzirfilas de

espera, pÍomover acolhimento humanizado e fomentar a capacitação contínua dos profissionais

de saúde, fortalecendo a qualidade da assistência prestada às mulheres acÍeanas.
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A proposta foi elaborada com responsabilidade instifucional e respeito à autonomiâ

administrativa do Poder Execuüvo, prevendo que sua implementaÉo ocoÍÍa no âmbito das

estruturas e píogramas já existentes, de forma gradual e conforme disponibilidade oçamenÉria,

evitando imposiÉo de obrigaçoes adminisbativas direlas e assêgurando viabilidade técnica e

financeira.

Ao priorizar eshatégias de interiorizat'o do atendimento e promover articulação entre

serviços estaduais e municipais, o Projeto busca amdiar o alcance das políticas públicas de saúde

feminina, gannündo que mulheres de todas as regióes do Estado possam acess€lÍ

acompan hamento adequado e contínuo.

Âssim, a instifuição do Cenfo Estadual de Referência em Saúde da Mulher repÍes€nta

avanço significaúvo na organização da política pública de saúde, promovendo atendimento mais

humanizado, elciente e equitativo, contribuindo pana a melhoria da qualidade de vida das

mulheres acreanas e para o fortalecimento do Sistema Único de Saúde no Estado.

Diante da releváncia socialda matéria, submete-se o presente Proieto de Leià apreciação

dm nobres Parlamentares, esperando contar com o apoio desta Casa Legishtiva pam sua

apÍovaÉ0.

Sala das Sessóes 'Deputado Francisco Cartaxo"
27 de fevereiro de 2026

;líà...,
Deputado Estadual- PSB
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